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CONTRAT] PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA

DE IMOVEL

LOTEAMENTO NOVO MILLENIUM IV

NOME: PATRICIA MONTETRO DA STLVA

QUADRA: 08 LOTE(S): 11



( ON] R.\IO PAR I'ICIJ'LAR DE PROMESS,\ DE COI\'IPR\ [ \'FND.\ DF INÍÓ\'EL

co\TRc,To N'254

LC)-IES 11 / QU.{DRA 08

Pelo plt sc tt, il'rsll uinento particular de CONTR\TO DE rROMESS.\ DIr CONIPR{ E \.ENDi\
DE III()\'F1., as !ràrtes, inira qualiÍicat1as. dola\ ànt(. denolrip,rd,rs IrIiOlVÍIfEN fl.
VENDÉ-DOR{: l-ucena Empreendimentos e ConshuçÕes Ltda., societlacle em presárià de direito
priratlo. insirita sob o Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas - C\PT n' 01.117.r72/ 0001-23,
estaLx,iecirla ria Rua Eugênio S. Falcào, s/n, PontÀ de Lucena - Lu(ena - PB. ten.lo eslritório n.l
-{r'. Presitlerte [;itácio Pessoa, n" 689, Torre, Joào Pessoà- PB, neste àto rppres€,Írtàdô pelo Só.io
CerÊnte à ir. I{ER\IELI\DA LISBOA DE CÀR\'ÀLHO FALCÃLr. Portadorà rlo Cadasrro tle
Pessoa Iisir-.i -- Cl'F n 168.623.90419, residente e rlomiciliado nest.r .àpitàl, e de outra t.r.rntla,
dorâ\.rnt(, clenonr inaclo simplesmente PROMISS-{RIO COÀÍPR{DOR: o (a) 5r. (a) PATRICIA
MON'IEIRO li-l, SIL\'§ brasileira, càsadà, ter. enfermagem, portàdor ça) do CpF n.,
0l0.7l7,ili--iô e iiG n." 2{94853 SSP PB, Íesidente e don.ieiliatlo à Rria: Rua: Bento \tachado, N,'
370 - .\1.\\:).\U.\RL - ]OÀO PESSOA(PB), tém entle si, por justo e comt.rinatlo, a promessa tle
.ourpi.r e r ,-,r:.ie ilo inrór,el al.uixo especificado e ind i\ i(iualiz,rdo, lr'tediante as cláusulas e

condit.Jt's.r si!.',r it ('\Postàs/ as quàis declaram cLnl'.ecer em sua plenitLrtle, sentlo arietluarlas e
cldras,.,.tirrin, i|nter'rdo todas informações necessárias au Lront c, tiel curnPrimento do presente
neqócio, àcai,ur(i(r-às em seu inteiro teor nàs conilir-Lies.1 seguire\postàs.

DO OBIETO DO CONtlr{ tO

CLÍU5LIL,{ I'RíiIEIR{:
O objeb rlo i;11.5s111p compromisso de compra e çcnLl.r é à àqu isição, à prazo, por Parte do
PROI\II5S.\RIO COIíP&.! DO& 1(Um ) Lote de terreno próprio sob o n" e 11 da quadra 08,
respe.t;,. Àrrt 11tr., sendo considerado(s), coisa(s) .ettà(s) e d?ter.minàd.1(s ), ''ad corpus", situado(s)
no Lot(rrinrêi)io l{lr-o \lillenium N'localizado em Lucena-PB, o lot.'.ll da quadra 08 medindo
10,00 z n.rtr.,.r:, cle largura na frente e 10,00 (Dez rnetros) de làrg[Ía nos futrdos, por 20,00
(Vinte nretros) Llt, iom lrrirnento do lado tiireito e 20,00 (\'inte metros) tle cotnprimento clo lado
esqueliü, lirlitàr,lo-se l.,elà Írente com a RUA PROIET-{D-\ !'L 08, latlo rlireito com LOTE 10,
làdo esillier(1o :o:r LOTI 12 e nos iundos com LL)TE 2{: , em áre.i ontle o lençol treático esta
sujeitc .i ele\ cçà., err perÍodos chuvosos, àpror.àr1o pelà Prefêiturà \lunicitràl r.1e Lucena - pB,
registr.r(lo ltl C.lrriilic de Registro de Imór'eis Dr. Jcrsélio Paulo \eto, cl.r Conrarca de Lucena-PB,
solr o l,úr'.r]r'i. ir. i')rdern AV-1 da matrículà n l*2j, tlo l-ivro 2,r-1, tls l.1r cn 2-1,/05/201I sotr
t.lenonr inaçàrr .1: ":iO\-O MILLENruM I\"'.

P..\R-\CilÀfi--, Pll,l\lEIRO
O(s) lore(sr ol-,icio(s) do presente contràtLr e (sào) consideràdo(s) coisa(s) certa(s) e
discrimilada {si- tetrdo sido apenàs enunciativa a rererencia às suas.limensões, tr'àtàndo-se, pois,
de uir l-rm1:1çr1;1;ss,: tle compra e venda "ad corpus", consoànte art. jL)0, §,f " do Código Civil.
PARI\GRAFO SF-CLINDO
O PROI,IISS-IF.I3 COMPRADOR tleclara que anaiisou o Lrelrr intór el ol)ieto do Presetrte
contr'Àtd qu.iis sslà o(s) Lote(s), 11, tendo plena consciencia de todas às suàs caràcter'ísticÀs,L )



localiz,rrl. ertr àteà litorânea, onde o lençol freático esta sujeito a eler açÀo em perÍodos chuvosos,
nào har t-nt1o nati,r o que reclamar.

CLíUSUI-A SECUNDÀ
O prêsentê contra'to é celebrado entre às pàrtes tlue acordam -r irretratár'el, nào cal.rendo ern
nenhunr perior.;tt rpÓs a assínatura à suà denúnci.i unilateral, consoànte os ditarnes do art. 25 da
Lei 6.7óo de 19I9, Sendo, portanto, expressànlente vedada a rêsiliçào urlilàteral, ou seia, nào e
passír'ei rlo tlireito de arrePendimento.

DO PREçO E FORhL\ D[ P \G.A-\,ÍENIO

CLAUSUL"IT 'TEI{CEIR{

O PRO}ÍISS.{1{IO CONÍPRADOR SC OI''rigA .I PAq.U à PRONIITENTE \'ENDEDORA à
intport,incia de I§51.200,00 (Cinquentà e Um \lil, Duzentos reàis).
cL.\usul.s. QU-§.I{TA
O PRO\'IISS.{.RIO COMPRADOR se obriga a }rasar o montante total de RS 51.200,00 dà
seguirrr': iorm.r i.lS 51.:00,00 (Cinquenta e Um \lil, Duz:ntos reàis) retêrente ào Lote I I c.Ía

quadr'.r 3S; fi'rietr!ndo o'IOTAL, o valorde R551.200,00 (Cinquent.i e Lm \lil, Duzentos rtais)
nas seilirintps ion.irçôes: R$ 51.200,00 (CINQLE\TA E L\Í lrÍIL E DLZE\TOS RE-\IS) nas
seÍluintps...11-liiõ?s: Atràvés de 120 PRESTAÇOES sendo 12\ RS 190,00 t2X, Rs 2{0,00, 12\ RS
290,00,11\R5 l;0.00, l2xI{$390,00, 12xRS.140.00, lz\Rs490,00, 1l\R55.10,00, 1z\R$590,00,
12\ R:5 5q0,00 e r:.iis 1 P4rçsh de I{l 1.000,00 pàrà o 12'' mês em càrátcr pÍó-sol\ ente
tler itlan'.enrr ,rss;:recia em favor da CO\IPRO\ÍE\TE \.endedora, r'encir eis, a primeira no dia
20/01 'l0il (,es Lr,-.!'l'ràis sucessivas e interruptas. Pàgàmento àté o \.Êucinlento RS 20,00 dr'
desconL..r no boi.t,-r, corrigido anualmente pelo IGP\Í.
PAIT{C, R.\F..I : i.Ii i EIRO
O nào r..rga:rr': r--,;, (atraso) de duas (02) pàrcelàs consecutivas ori nào o tlescor.rto de R$ 20,00
(r'intt :e.',is) i1.-' 1.. i iL't{l licà àutomaticàmente càn[e[à,.1o.
P..\R.\a ,-\r L_] sE 3 u)iDo
Pactuar:r .i5 ii. lrs qrle às parcelàs s€rào reàjlrst.i\.r,is tnonetàridntente, a (adà períotlo de i2
(doze) r::r,ses, nlc:rsal rr cumulativamente mediante a apiieaçào da Variaçào do IGP\I/FGV, senclo
e\[) ress(Lr']1eii i! i t(i,rdà alrlicaçào deste Índice negt]tirrr.
P:\R.r.C,'r_11,r'lI ICEiRO
\a hi;,ç.q.5s ile ,r'.lif!ç;p do uso do índice especificàdo na cláusula quàrta, parágràfb pr.irneir.o,
l.rem i,,rro no e,rs': cle mudança no programa de est.llrilizÀçào econômiea tlo Paig sgá a[rtiratlo
qualqLri-:' cr.ir! . .l:ce oÍicial indicado por lei que \.enha à sulrstituí-lo. sendo e\pressàrente
vetiacl.r 1ue .1:ie: -:plicàçào de Índice negàtivo.
PAR,\r-: i.!i: -- Q'- -\RTO
Na hipi-it.'se .l.r |.r:.lgrafo imediatarnente àrlterior. {aso nào s€jà especiÍicaclo Por lei novo Ínclice a
ser àpli..rdL, (iLr -1so h(rjà r'ários índices disponíveis, dererá o PROI!{ISSÁRIO COMPRA,DOR
conlL)(rrr..e..i-r esalitório dà PROMITENTE VENDEDOR{ no pràzo tle l5 tl ias, a colttàr do
p.rrinrt llr tii.r :rtii ,:pós a mudança do plano económico, sob psn4 tle ter conro àceito o índice
escolLrtl-' .' ririi..'io pela PROMITENTE \iENDEDORA. Na hip§1ps1' tle impossilrilitlade de
conlp.ii.. ilnL,lic,. ..iiierá ser comunicàdo a PRO\IITENTE VENDEDORd, àtra\,és de carta (.om
AR, p.ri,: r;ue ir.rj.. prorrogaÇào do prazo por igual }rêriodo, sob irt-na rle acatarrrento clo índice
t scolh i.:.r
CLiusJL.\ Q!Ir.iT.{
(-) PRO§{I5SÀI.i'C COMPRADOR p6dspi rcsgdtÀÍ ântecipadàmente toclas as parcelas
vincenr.i.rs. i!;::,ritric rlo cles{Jonto mínimo de 2', ,Llcris }.lcr cento) o! outro melhor, ajustado no
I1(ür:,.'..i ' ,.,ri:. .!, .',:::riorme acortiar.lo entre as i)(trtes t



CL\USLÍL\ SE\T.{
No r',rso tle .ttr.lso no que tange ao adimPlemento rias parcelas.liust.rdàs na clausula quàrta o
PRO\ÍISS.iRIO CON{PI{{DOR àrcàrá com a cláusuia penàl morâtória (nrultal no r alor cle 29o

(dois pur rento). juros cle mora de 1'á (um 1rlrr cento) ao mês, além tlo valor principal e da
corfe(àr) monetá r ja conforme IGPi\1/FGV.

D.\ RESER\ .I J'h ilLri\IINIO

CL.\USUt--\ STiITL{
.{ PRO}ÍIIENTI VENDEDORA reserva parÀ si o ciireito de propripd.11i6' do ['r:m irnór'el até que
seiarn irlteqlajnrente aelimplidas todas as prre512ç5es, ou s€ià, àté que o Preço seia integralmente
pago, bem ir;iiro as ilemais obrigàçôes contràtuais pactuadas entre os contràtàntes.

DÁ PC]SSE

CI,]IUSL'L.t ÜIT.-T\-A
O PRO§{ISS-{I{IO CONIPR{DOR sorá imitido n.1 posse, a título precário, ilesrle logo, do(s)
lohl(s) orà l,rcnretido(s) enr vencla, reconhecL-ndo, PoréÍn, o r'lornúrio e Proprieciade dà
PRONí1TENfE 1'ENDEDORA. sobre o(s) lote(s). àté que seja(m) outLrrgària(s) a(s) escritura(s)
tlefinrtii aisl .ir cr:mpta e r,'enda e o registro; àtó qLlr. seià implautacl,.r (\ sisternà de àrnpliàçào do
torncL:rfi.'Rti ,.:,? ,.guà pelà concessionáÍià será doa(lo uln poço tubular de 06 (seis) metros, sendo
certd ,i.-rir r, PRO1IISSÂRIO COMPRq,DOR só poderá fazer benfeitorias ou construir com a
quitaçào de no mínimo 200/o (vinte por cento) do total do contÍa(o; fica ternr inarrtemente
ploiL-.1.i-r . ,. rjrstrrçào tle casa de taipa.
P,\R.\CR-\'I) L\.ICO
Nú .1ü.. i.1r'rLtÊ :i . LrrigaÇões impostas à PROI\ÍITENTE YENDEDOR.!, l.rotierào ser prorrogadas
Il.rs hi;).)i!.s.'s .-:e --r:cr iortuito ou fbrça maior pelo preriorlo concetlitio o iiqinariamente, à partir do
mornr.:r:i) rla re:s.rqào, não havendo que ser colrradà nenhum.l multa, nem quaisquer
pe n ,: I iJ .i ,.1c 

-..

CI-\U.'\LA.\ NCi\,i-\
DL.\ el.i L) ['IiO11I$S-iRIO COMPRâ.DOR, antês de qualquer consru(ào e e\e.uçào dc'qualquer
bêi1teit,'rià r..:ri .lcessões no(s) lote(s) obieto(s) deste contrato, our,ir a PROMIENTE
VENDEDCIT{ :..I-rre à e\àtà localizaçào do(s) seu(s) lote(s), nào se responsabilizando esta em
c.tso 'r,-' lroi1scf\.rnci.r da consultr de localiz.rçào, pelos erros ou enganos tlos construtores quanto
à [r,-'t i -'t.', ;,'--i1i-- e tiitlensào do terreno, nlesmo riue (t constrLrl'àr-r r',rr',rra <ie]rois cla escritura
delin't ii a.

P,U:..'r.:li. \i;al lIi] lEIRO
Se err r.rz.r0 rl.', .::c!:set\ ància da cláusula nona o PRO\IISS.{RIO CONIPR,\DOR construir ern
local .li',tll,.: ,-i,:.;; seu(s) Iote(s) será resllonsab,lizado e dê\'ela ressar(ir possÍ\'eis 1''rsir,rrt
c.rusa-1r,s t't.ii .:r: endo quôisquer espécies de resçronsabilizaçào, tanip.rç1ç6, da inclenizaç.io Pela
PROiii"I'Ei\l'fE .!-ENDEDORA,, que se dispôe à identíficar a e\àta ioc.rlizaçào dos lotes obieto tlo
l'(]ntI,r.-i,
P_\iLric"-.r-{-r a-,lu:iDo
Pare r;,...r1;:rri' ,r:;l]str!(ào no imór-el obieto deste Corltràto, caso necess.irio aprovaçào da
Prelertr.ia r.: 11" -i'-i.risqrer outros órgáos público, deierá o PROMISSÁRIO COMPRÀDOR
ohte-r.l; st lrrrl: !,rem ôutrÀs possíveis exigências legais ou (:ontràtuàis serào de inteirà
res ptr rls,r iri I:d ailt, cto PROMISSÁRIO COMPRADOR, cahendo ào lnesmo o Paganrento de
rlualcllcr n-ri',.r r,:.: cc!linaçào pelo descunr primento-

{

A-



DOS IRIBLTOS

cLiusul.\ DÉcINlA bre
lorlos os imirü51|5, tÀ\Às, contrilruiçÔes existentes ou quaisquer trilrutos quê \ enham rccàiÍ so

u(s) lot'1s) .'ia p omctic{o(s) "-'te"i"' o' 
'luaisquer 

de+'e11.'r el('rsl lctcren[Pls)' iorreráÔ desta

ddt<t cnr \li.1rr:. . i\ol iontà e*.t,'itl" Jo priollrss'r«lo COMPR\DUR que Sc (omPronrclê à

fàgà-lLrs trrrl r'iia, uresmo o'" *1"ãi;"0;;;-t;; áa PRolvÍITEN rE \-[NDEDOR{ ou de

t€rceiros,
Pr\ t1..1 iii,r.iC L-\ ICa)

Casc se j.rnr t.rniÀ'.los quÀisquer trilrutos Íeferente' à át"" 'ul'"in' 
ao(s t lote(s) Prometidos em

vt ntia tlt r er.r seL teito.riuste pa';;;; pnornfissÁmo COI\IPR\DOR Àpenàs Pague à hÀçào

reiert i)le ('1.-r s€; lJte

D.:\. CE5S.\O CONTR\TU.\L

CL.,i-SUi--\ D i,CI}[A' PRIMEIRÀ
Eiia .issegura.itr ao rnOUfSS'l*nfO CON{PR{DOR o çlireito de ct'ssào do presente contratÔ'

ties..it' rlut tiit'i rom p'e''ia e 
"'1-'ãst 

anuência e1a PRo-\lrrENTE vENDEDoRt o'l à quem

§j':$'.,;;;;' i'"." àir*l i'"e"''" "i'"itnouISSÁRIo 
coNÍPR'\DoR na ocasiào da

rrÀirsrr'rÉr:i ia .r rara r.le:'; 1.1".o'ii' c"nto) sol)re.o Y]':-1" total tio(s\ lote(s) de terreno(s)'

u,ià.ri'r. ( -,,).- ")ase ô Preço à" i"i*i^ vigente ..la PROMITENTE vENDEDoRd' já que

r.! itere ir ler:r e titc tlc r alor u ptinttfio pattuatlã nesse contrato pode ter sido obieto de ValoÍizàçào

u!;.:.1.1 .,. ':l'...i:*r:io da cessáo Contratuàl'
( L i--'su: ,\ t..Ct)L{ SECUND.\
F r.r..iiria,.r.r :r...dssào contràtuuii*à 

"oontrssÁRlo 
coMpR\DoR, f'.ua terceiros, desde que,

s,'i 'rlr.. a;...\rc a nROMfftNfe \.ENDEDORA' ('onl ânte(((1pnt iâ cle l0 ltrinta) Jias e seia

i,,'...,l',,r.,,,*,.4,'.\.rJoÜcàdàstrodoscessionárioseexPtessàmellteàuk)rizê'd'lporestà'

DO EQUILÍBR1O LCONOMI CO f INÀNCLIRO

CL.i TSI- L,i i'.ECI}IÀ.TERCEIR.{.
Os ::.. ;,:'r:tr.rrantes, no uso au liútO"iu contràtuàl e da lir re ini'iàtiva tlue lhes àsseguÍàm o

\rri.r0 L rircilr ', -{rtigo 5" i"t'ità iixVf e do Artigo-170' totlos (iÀ Constituiçào da RePública

,'"a.t,rr, ., :'. ,j' 
";',,"?;tlu'orn 

n tecon'ecem que 05 triter'\r\ (lc (orre(ào nlotretári'r'

pr.r'ioc1iciLl.ir,i.' ,.1o .ual,stu-"'ito' utútu'ao das"obrigàçÔes e o direito a àntccipàçào e

.r,,,..,.i2...,, .ii1te(ii)ârlà pu"ioi'-ou totot do satdo tlerer-lor' aiusla'los f()r Pste contràto' estào

sr,rr.:i'. ri.rr:Ji!:J$ an] ,* *Àãt'to politico' social e. ecotrollrico Lle Fretensào à tleclarada

"estrbili,lal* .irr sCollolrrà "";'t'oili; 
it;ú;it; e' especiàlmente' com r istas à estàbilizÀção dos

;.:;r.,..- r.,.llrlos uti.lizatlos Lrela inclústria da construçào ci\il.

br. ru,, -'-.t DÉctt\tc. QU.{RT-{
:., -,\i .;ri.' ,...(l ;IrJti\o,nà\igên(iatleste(.ontràto'nàooturrela't*tiraestatrilidatledepreçose
,., .: 1,, -, , , ., ' t",, toa"' ià;;;t';;;;" revisar e atu'rliz rr { :.rq\u deste contraro' relerente

.r5 r)i,.i.r:!jj . llt'n'-las 
" 

d() t"l;()';;t;''i;i tteste contrato' otri€ti\ nn(i.' rest'rl'elecer-se o alnreiado

;; i,i,,.:.- : ,., ..:;-,i;. fi*;;";;.i-",r-,-i*iL de modo ê e'itÀr-sc loçul.rletamento ilícito de u^o )/
ri:s lt.riles



CLiUSULA DÉCIIVÍA QUTNTA
.\ PRO\ IIIE){TE VENDETX)RA, e o PRO\IITENTE CO\tpRADOn (.-\,ES) pacruamm a regra t1e
r eàiustdn'rr'nto monetário e de revisào de preços poÍque Íeconhecem, e por isso, se ol.rrigam
e\pressamente:

DA IVÍOII\ E IN'ADII\,TPLE\,ÍENTO

CL{USUL\ DÉCI}{A SEXTA
O atraso no pagàmento de qualquer parcela tlo preço sujeítàrá o pRO\IITENTE
CO\lPRADOR(A,ES) a pagar à PROIIIITENTE \/ENDEDOR\:
a) C) r alor tia dívida vencida, reajustadà monetàriàmente peio inderador eleito conlbrme a
cláusul.r oitava deste contrato, acrescida cla Yariação "pro-rata" entre o dia clo r enrimento e o rlia
rlo r.ir.rs en: r'3re fizer o pàgamento;
b) Juros tle ntora de 19á ao mês, calculado sobre o valor do débito corrigido monetarianrente de
acolcio (oor o Íntlice nacional dà construçào civil, ou, em substituiçào. o índice adotaclo pelos
àgellLes (lo sistema íinanceiro de hal.ritaçào para financi.rmento cle enr preencl imentos imobiliários
t'q ti ir a lentes ao do presente contràto, desde a datà do vencimento e àté o eleti\ o pagamento
.) \Í,rlt,r nroràtória de 2"á (dois por cento), calculada solrre o ralor r1a dír'úa reàjustàd.l
nlonr't,rI i(trlr":te, contbme item lr desta cláusula ê honorários tie ar.1r ogarlo na ortlem ile 20o,o
(r in re p.'r ( pn fo) sobre o débito, de àcordo com a legislaçào Yigente.
(-t.\USLT-\ DECIMA SFTIMA
Às sarrrÕes sctào àutomàticamente àplicàdas tào só e Pelo nào Pàgampnto no rencimento tle
qualquet 1'arct'14 sem dependência de notiÍicaçào ou interpelaÇào jutlicial ou e\tràiudiciàI, e senl
preiutzo ijàs aominàçôes do presente contrato, entendido que o recel.,iments de parcelas em
.rtras.r. Lrt'la PRol\{lrENrE VENDEDOR\, de preposto, de lranco ou proeur.ador, nàó constituirá
no\ .r' !,!) (rLl ,.r.úncia das estipulaçoes e saràntias prer.istas.
(.LA UçL:L,\ DFCIMA OTTA\'A
.'\ falt.r de f.!.rgamento de 03 (tÉs) parcelas do preço de vencimentos mensais e consecutivos, ou
qu,riqL:t'r' ui:ra clelas por prazo superior a 90 (no\,enta) dias, implicará automática resoluçào da
pres?rte prcnlr'ssa de compra e venda, conibrme dispÕe o arl 127, par.igl2tb único, clo Código
Cir il.
CL{US L' TL.'T DÉCIMA NONA
o PRfr\llfE)irE col\'ÍPRADoR(ÀES) ricà de logo ciente cle que, havr.ndo rescisào contràtual
tlecor';,:r.tt, til inadinrpléncia total ou parcial das 1.ra1çs11r [)re\ ist,ls r.l(l s clíiusulàs terceira e quarta
dt'stt''':r':ntr'.:trr, lhe serào restituídos os vaiores pagos, ,rtualÊados conr b.rse ng úrdice
fotr i ritlu.t jlil en te estatrelecido para â correçào monetárià das p.rarcqla5 do prlpç6 tlo imóvej, corn .rs
dr.c1ir.-,,,,s .l;is clLrantias referentes aos seguintes itens:

.): r aiores correspondentes à eventual fruiçào do iilrór'el, no perct'ntual de 0,75% (setenta
a rir,r.) centésimos por cento) sobre o 'alor atualizado do aontràto, cujo prazo será
,..ri.,riln à }ràrtir da dàtà dÀ transmissão da 1.rs55g clo imrirel ao pRO\IITENTE
.-.i)'!lfiiADOR até suà restituiçào à pRO\tITENTE YE\DEDLIIL{;
.) rllr)ntàntê tievido Por cláusula penal e despesàs àdministrati\ àt no percentuàl de 10"ô
f.irz .:trr ç91116) clo valor atualizado do contràto;

c) Os ,:n.:argos moràtórios relàtivos às prestàçÕes pàgas em àtraso
aoi.!PRADO&

pelo PRO\ IITENTE

1-). rjei,.ilos de impostos sobre a propriedàde prediàl e
aôn(ir.r']1iniàis, àssociàtivàs ou outÍàs de igual natureza

territorial uÍbanà, contribuiçôes
que seiam a estas equipÀràd ot " #

I
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tàritàs \ inculadàs ao lote, lrem como tributos, eustas e emolumentos incidentes solrre a
restituiçao e,/ou rescisào, além das-despesas com promoçào de publicidar.le, deslxsas com
adntinistraçào e colrrança (advogado/cirtOrio ae protesto/custas jutliciais);

_- :] .:i_:or,]:_r19de corretagem, especificada no quadro_resumo su çrr.r.CL.\USUt,, \ \- IG ESSllvf,,\
O paganrt,nto .la restituiçào (caso haja valor remanescente) ocorrera em àte ll (tloze) parcelas
mensàis, eorn iníttio após o seguinte prazo cle carência:

a) Llr loteàmentos com obras em àndàmento: no pràzo márir:ro tle rg0 (cento e oitenta) dias
dPos a) ilrÀzo pievisto em contràto parà conclusào tlas otrras;

l') Enr lote.rmentos com obras concruÍdas: no prazo máximo tie 12 (cloze) meses âpós à
folrit â [ízÀçào da rescisào contràtua].

CL-{,usUL.\ \'IGÉSSurae rnruErn_q.
No raso r'le o 'alor pago pero PRONIITE\-TE co\ÍpRÀDoR irào ser suficiente para
ress.l rc it]ten to dos custos côntratuais reÍeridos, a pROIIITENTE VE\DEDOR{ }roderá cobrar a
col'rrplen)er1ta.çÀô do reemborso dos reÍêridos custos, liesde que a pRO\1ITE\TE \,'ENDEDOI{q,
cornpro\ Ê .'s ', alores efetivamente pagos, ohieto do negócio ,uoli".do,

CL(USUL-\ \'IGÉsSI\trA. SEGUNDA
Constitulnt-sc, ainda, em causas para resoluçào, cle pleno direito do presente .o. t*to:a) -\ erisiencia de execuEào ou quarquer proietlimento intrirliciual contra pRo\,rrrEN lEi'l(ll'l:R,\DOR(A,ES), que'enha a arêtar os clireitos e ou otrrigàqôes inerentes à este

corltrtito, ou que tenlu rePercussào no s€u pàtÍim(iÍric r,r,.l Lr.:irr ttr',- 6u toltando duvitiosa
.r lossil,ilidade de cumprir as obrigaçôes ora estipulati.rs;

Iij \ (.ss.io, por qualquer motivo, dos direitos e obrigaq:ôes crecorrcntes treste contrato, sem à
ind rspe.nsár'el e prrévia anuência clo pRO\IITE\TE \T\DEDOR\, por. ps.rito.

rt)

CL.{US'JT-.T I,'ICÉSSIMA TERCEII{A.
Resci;liiid" !J )rPsente contràto e proredido em consequência o càncelaltrento da r end.1, inclusi'e
nos (irqi:ô: ronPetentes, fica, arrda, o (s) PRO\ITENTE co\rpR\DoR(-{,ES), exp.rre55"1msn1g
otrriga,.lo is:.

.1) -l le,§tiiuil'(em) imediàtàmente o imór,el e à imediàtl reintegÍàçào de p655s a
:itL-1\ i I:ENTE \/ENDEDORA (CC, art. 505);

Lr) -\5 bellleitôriàs e/ou acessôes realizadas no inrór el serào nensuràr.1as por dois corretorcs
,ir.rliatiores contratâdos pela pRoi\IITE\TE \E\DEDOR{, ,.lere.rro estes serem
;e*:unerarlos t)elo pRO\Í6SÁRIO CO\ÍPRÂDOR, daso contrál io, que sela clescontada a
rpspecti. ,t remuneraçào no momento dà resoluçào contràtual;

c)

I).\R-iGltAi at r- \ICo
Ciente
a uto r.i
Lei 7-ii
sirn p:es

r irF,()\il-IENTE CO\IPR{[DR (-\,ES) de que à resoiucào contratuÀl r.erificar_se-á
-^.',!ilíitr,, quando tlo ténnino do prazo da nretlicla Premonit(jrià pre\ istà pelo Decreto

reconlrt cer a resoluçao contràtu.rl é
à utót]orr1à pelo PRO\IITENTE

r:rl, rr;]l,r vez que a nàtureza da clecisào que r ier a
jner'rtr, tleclaratóría, à rctençào t1a unitl.rrle

C(l\'li:i:.-.lJili -\,ES) no período compreendido entre a data tlo término tjo l.rmzo c"ia notificacào
e .r d.tià ii.i r.,J,.r\ ,r reintegràçào do PRO\IITE\TE YE\DEDOR{ na }icsse (ia urid.rde autôrloiua

:,irato, suieitará o PRO\lIl-E\TE Ctf\IrR{DOR(A,ES} .ro p.rg.111p,.,1o a título de
rs.,tÓria pela ocupàçào inder-ida, a quantia diária errl reàrs. à época. equivalente a

ohiet., d,:str
pellà Joi'r i.]trl
0,75"i (s:ie:,
r eil'ltc.l t. ,. i

t.l . ainco centésirn os poÍ cento) do r-alor àtualizàdô .io .orltràto, até a etetiva
-1.: i'ltO \IITENTE VENDEDOR{, nà posse do h1ó\.ei

#-

@



DA E\TL\tÇiO DO CONTR.\TO

CL.{USLIL.\ \-]GÉSSII\íT\ TERCEIr{{
será rr)nstiruido pm morà ô pRoMISSÁRIo coMpRr.DoR, àtrâves de interpelaçÀo juciicial oue\tràiudjcirl teità pelà PR0MITENTE VENDEDoRA, caso aquele se torne inadimplentt, cle
quàis(juer p,rlcelas ou obrigàçôes, sendo considerado resolr iJo o .ontràto após _ld dias tla
.onsrii'.liçà,.r em ruora do devedor, consoante art. 14 do Decreto Lri 5g,,17.I'.\1..\!.i\lt L'\ICO
CONStitUitltI !.I]1 NIOrà O PROMISSÁRIO CON,IPRA.DOR, A PRONÍITENIE \:ENDEDORA. tErá
a r-'ossibili.l aiir após os -30 dias da notiíicaçào cia mora de promo'er a reintegraçào de posse, e/oures.lL:çi. t.;riratual independentemente de .o'as comunicacÕes, nou'i"an.o, .io presente
ror1tr.lto, Lrcm a)n)o propor acordo.
CI,,i USUL-\ \'IGÉSSIMA QUARTA
lnfr'iirr::'1.r ;'t'iL. PROMISSÁRIO co]\{prnDoR quaisquer t1,rs cláustrlas do prcsente contrâto, e,('sP(,!;!:irtr.rtlt,, pm ÇÀso de àtraso de prag4n1p11o clas parcelas (cl.iusula quirtat ou de falta de
pdll,"rlr'irlto r.l'-' itnp65t65, taxas, contribuiçôes e tributos enr geral reti:rentti ào(st lote(s) citado(s)nest( . ..rnti-.lri (cláusula décima), a pRoMITENTE VENDEDoR.\ ionstituirir em mor(r o
PRO-\!:5S ilil{J co\'ÍpRA,DOR e terá opçào tle exigir o cumprinrp.rro tlas otrrigaçôes, e,r.u
pronli', i.i ., .c,<(.luçào deste contrato no prazo rte 30 dias.
CLiUsUI,.{ \. ICÉSST\trdT QUINT.T
Tamirlt. s.:r'-r tesoh t1o o presente contràtô, com atràso de Pasàt.nento sulrerior a 3 rneses,
det!'rr'r:!rn:r,.iL--sÉ, imediata resoluqào consoante disposiçôes do decieto le; 1..0.;co_,.29, art.2o.\,
CLIU..LI- -. .1 :GÉSSINA SEX'IA
C) n.ri -ttti',l-;iurt'nto do estipulado nas cláusulas anteriores result.rÍá em resoluçào Plena e
inre,.l iat,t t1..r Presente contrato, càracterizàndo o esbulho que su,eitàrá o pROi\.ÍISSÁRIO
CO${l'ii-!DC'lt a açào c{e reintegràçào de pro55p, prevista no aitigo o], e seg:inres do código t{e
PIo.(s!- .j".- .:uui erpressalnente aceita como meio idôneo; ficantio suieito o pRON,IISS,(RIO
cohíI':LILCR e protesto em cartório, inclusào em spC e sER.Lc.\, .orno tanrL)enr nas custas
proc:ssi:.iis rlrirlta de 109; (dez por cento) sobre o lalor da causa e honorários adr.ocatícjos, este
n,l bírs'- J,.- lil'. i1 inte por cento) sobre o r'.rlor da caus.t.
cr..iLs u,'-.\ Í'rG ÉssIN[.A. sÉTrrví.{
Co.ú"r':p .,.i'r'iia,.1o entre as pàrtes contràtàntes. ütbrm.r-se elesrle ja que em mzào de futuro
in.rrii :i:-ltr-:.'r . r, relativo ou àhsoluto do presente contrato, poLjerào ser geratlas notificàçôes com
os ridtj.':11, ,'lr|igaçào Ínadimpliita que serào rernetidàs 

"o 
inort§_c.rRto Co\lptd\DôR, br:nr(lolllr ri l st'i CCI\TUGE, independentemente deste figurar como rorltràtànte, tenclo o escopo tle

sinrl-- '.s """ '.' ':rrotm.ri, er itando maiores pr1rlui7os, e buscanr'io à!lrr conl tr.ins1.,arsnç1.r,
le.rlcl.riit i,,.;L; lí:.r.io e harmonia recÍprocà.
PÀR,i.r -i('L'\ICO
o PP.X\1i5S.iR.IO COMRA.DOR, consente, ciescre já, quÊ às i1e\ iclas ntrtiíiiaçôes sejam
enr iatlt:.r'r ;+u conjuge, indePendentemente cle fiqurar comó contratante, nào caÍacterizando tal
fato em quaisqucr espécies de violação ao direito da personalidade.

I]A ESCRITUR\ E If O REGIS IRO

C T-iL.5L, r,.1 \.IGÉSSINtrA. oITAl.À
,\pris o 1-.ai;.t;;]ento do preço orà àiustado, lrem como o cum].rrimento rle torlas as clemais
ol.rt ig,',1e .i s .iiir.i iràctuàdâs o PROMISSÁRIO COMPIL{DOR o[,ris,r-se .lentro t1e g0 (noventà)
dias (liirl.(los Jà data do pÀgamento r,-ta úrltima prcstàÇào e recebinlento efetiro de todos es
valor{'! I .,\'iiJr.r a PROMITENTE I'ENDLDORI,, frro.".ro. n,r frctêjtura e derr)ais Repàrtiçôes e



C'tri!tio'it'iiecisttos Públicos, Pàr'a ser l.rr ratla e assilldda a estr.itura tlelinitira e recistro,conr'n(i(\ po: su.. contà (pRoMIss.ÁRIo coNÍpR{,DOR) o imp6516 de trànsnlissào, o, 1.,--r.",de (lLrit,r(ÀJ Je todos os tributos relatir,os ao peíodo de r:igencia tlo prrs5snle contr,lto, àlern detotlas .rs .1esprg535 de r'scritura, bem como quaisquer ãutros trilrutos o r-ustos, incrusire,cartLrrarios' alrttt tlas dcmais erigencias legais. Iicando acortlarlo.lura à escriturd tiefi.itir a ereriiti,; srr'.,,r l.rr.rados pm cartório indicartó pelo PROMITEN rE ILNDIDOR, trenr como quc(rs l: ::r.,) .,, n...sma olxtlecerào à m inU t.l-p.ld r.rô tomecida.
f .\ Ii.:' ; 1.'..-r. i l' U\ tCO
Pa.a rr ur;r pr ir)'rr'nto dà cláusula supra, obriga-se à PRONÍITENTE VE\DEDOR{ à entÍeg<rr àoPRol\llss'it o coryIpR{DoR toclas as cãrticroe. 

" 
ao-n,.nto. erigiiio5 prpr6 potler púbrico,

de s-';'r r.'s1.' rls.t['ilidade, netpssários para que sêià etetivà.1a.r escritura(.iJ e rÉaistro (.lo in](i\ el.CL.\U3UL \ \ ICÉSI\T.{ NONA
(-) J'rÊ'.'liiv i:r:1t.11111p,]1o 6[riga as pàrtes seus herdeiros e L)\entuais sucessores, .le acortlo c.nr odrt' lí 'l'i :-ti t.766/79 à cumprir fiermente o pres€nte contràto todâs as cráusuras aqui
lll _:_..jl,'l:.:,1:::,:'eitos e obrigações,.sendo nula quilqru. clispr65iq-;s enr contrário, solr ,sna i1.PR(lvl tl \:t \-ENDEDOTü' nào honràrcom ai obirgaçoes impost.rs na cláusula t1érima pona,
cnr ,'qi .'':.il ,' ir.rrágrato único, bem como realizar a resoluç.io cultratu.tl corn suas de\idàs
pelt,, r;(',: .le:.
(-L..ÍLiSLt .\ I RIGÉSII!ÍA
Fic'r t't"iii r'rrrr tla Comarca tie Lucena para tlirimir qualquer clenrantia oriunr.la clo pres(,.te,
r)()r' ri'- is r)r:\ ircgi.rdo que outro se apresente, renunciando-se-cresrle j.i. os.iomi.itio. Jas lrirtes.

Í, .I,rrr '1rt;1113'1',' .ls§im iUStOS, declarando_conheceÍ em slra plenitrrde as clánsrrlas a6eq,a4as eclar.rs, ror. toilas as informaçÕes necessáJias ao bom e fieicumprimento ao pr"r""to-irugoaio,
firma.:, r' rrrL'i'inte contrato e assinam em 03 (hês) r,ias de igual ieo, e fo.ma, iro p."*rrçoi1 oz(drra:,) i,,srr,;itunhas ahaixo assinadas, püa que suta os efeiàs legais.

Lucerra - PE- l-I de *'tenrbro de 102{)

.t^^,.1 1"e â,e§"I.UCENA 
'IIP 

REENDIMENTOS Ê CONSTRUçÔES LTDA
: i: : Gerente: NOME

P.TTRICI.{ NÍO\ o D.{ sll.\'.\
PRCMISSÀRIO COi/PRADOR
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